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PROJETO DE LEI NO OO8/2023.

AUTORIA: VEREADOR HERNANDEZ COELHO VITORASSE

EMENTA: RECONHECE OS PORTADORES DE FIBROMIALGIA COMO PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICiPIO DE AFONSO CLAUDIO/ES.

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 00812023 de autoria do Vereador: Hernandez Coelho Vitorasse, que

RECONHECE OS PORTADORES DE FIBROMIALGIA COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO

ÂMsrro Do MuNrcípro DE AFoNso cLÁuDro/ES.

Na exposição de motivo o nobre parlamentar justificou que o escopo da proposição é no sentido de

reconhecer os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiência no ámbito do município de

Afonso Cláudio-ES. A fibromialgia é uma doença crônica relacionada com o funcionamento do sistema

nervoso central, sendo uma síndrome grave que causa dores intensas em todo o corpo,

musculoesquelética difusa e crônica, muitas vezes incapacitante para os pacientes dela acometidos.

Além da dor, sintomas frequentes da fibromialgia são insônia, rigidez matinal, formigamento e

sensação de inchaço. Também é frequente a associaçáo com outras doenças, como depressáo e

ansiedade e fadiga crônica. No Brasil, atinge cerca de 2,5o/o da população, como predominio entre as

mulheres, das quais 40,8% estão entre 35 e 44 anos de idade.

Embora seja conhecida há muito tempo, pouco se sabe sobre as causas e a fisiopatologia da

fibromialgia. Sabe-se, contanto, que as pessoas acometidas utilizam mais medicamentos para

tratamento da dor e procuram mais os serviços de saúde em ruzâo dos sintomas da doença. Em

países como os Estado Unidos, por exemplo, estudos apontam que os gastos com saúde de um

paciente com fibromialgia são de 3 a 5 vezes maiores que os da populaçáo em geral, mesmo porque

a abordagem terapêutica exige um acompanhamento multidisciplinar para promover melhores

resultados.
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Ainda não há cura para a fibromialgia, sendo tratamento parte fundamental para que não se dê= a

progressão da doença que, embora não seja fatal, implica severas restriçÕes à existência digna dos

pacientes, sendo pacíflco que eles possuem uma queda significativa na qualidade de vida, impactando

negativamente nos aspectos social, profissional e afetivo.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as Comissões de

Constituiçáo, Justiça e Redação passa a analisar e emitir sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descriçáo do projeto, constatamos que o mesmo trata de

matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

técnica legislativa, náo trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à iuridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se adequar

às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento

lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para sua aprovação.

Por estas razÕes, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissáo, a

CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA , ao Projeto

de Lei no 00812023 de autoria do Vereador. Hemandez Coelho Vitorasse'

ROMIL EZ DA SILVA
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A matéria foi protocolada em 13 de março de 2023, sob o Processo no 05512023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 20 de março de 2023. Após o regimental despacho, visando

à necessidade de controle e fiscalizaçáo das matérias deste Poder, no correntê exercício.

Relator
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III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham na

Íntegra o voto do llustre Relator.

CARLOS ROBERTO TRISTÃO DE SOUZA
Presidente

LINHAUS
Membro

PARECER FINAL
Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

cláudio/ES, a coMlssÃo DE coNSTlTUlÇÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO. concluiu seu parecer, pela

CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE JURIDICIDADE E BOA TÉGNICA LEGISLATIVA ,ao
Projeto de Lei no 008/2023 de autoria do Vereador: Hernandez Coelho Vitorasse

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petroneüo"

Afonso CláudiolES,27 de março de2023.

CARLOS ROBERTO O DE SOUZA ROMILDO

Relator

MPOREZ DA SILVA

Presidente

HI IO LINHAUS

Membro
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